
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇ.ÄO DE PESSOAL E BNCARGOS,

REF. SOLTCTTAÇÃO 478 - UNTDADE DE GESTÄO DEADMTNIST. E GEST.ÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇÃO 475 - TJNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENT.ARIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS,

REF. SOLTCTTAÇ^O 494 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇAO DA SAÚDE

pREFETTuRA Do MUNIcÍpto up ¡ultpl¿Í

DECRETO N".3 I .130. DE 29 DE MARCO DE 2022

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo tuumcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE s.{o pAULo, No uso DE suAs ¡rnnulÇóns LEcAIS
ESPEcIALMENTE AS QUE LHE sÃo coN¡BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 2".

ATENDER

ATENDER

ATENDER

DECRETA

ART. t' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UUCfptO, Utr¿ CRÉptrO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 2.580.000,00 (DoIS lr¿nuÕns eutNHENTos E orrENTA MrL REAIs)
NA(s) DorAÇÃo1Öns;:

07 .0 1 .09.27 1 .0202.21 I s pRpvroÊ¡¡cre socrAt" A Apo SENTADoS E ppNsroNrsrAs
3.t.90.03.00 psNsoss

OOOO PROPRIA

R$ 1.300.000,00

13,0r.12.365.0195.2151 tr¡¡UUr¡NCÃODEPESSOALDOMAGTSTÉnIO-BpUCACÃOnqreNrllr
3.3.90.49.00 ¡uxÍr"ro-rR¿NSPoRTE

OOOO PROPRIA

1.000.000,00

13.01.12.365.019s.292t veNureNcÄoDEpESSoALEENCARGoS-enuc¡cÃoTNFANTILI
3. 1.90, I 6.00 ourRAS DESpESAS v¡RlÄvBls - pEssoAL cIVL

OOOO PROPRIA

I 00.000,00

13.01.12.366.0196.2920 vnNurnNcÃoDEpESSoALEENCARGoS-nouc¡cÄoDEJovENSEAD
3.3.90,49.00 ¿uxÍno-tR¡NSPoRTE

OOOO PROPRIA

I 00.000,00

14.01.10.305.01 gt.2936 rr¡¡Nutn¡lcÃo DE PESSoAL E ENCARGOS - VtCn ÂNCn npnBuloLÓGlr
3. 1 .9O,O4.OO coNTNATECÃO POR TEMPO DETERMINADO

OOOO PROPRIA

R$ 80.000,00

2,580.000,00

R$

R$

R$

TOTAL....R$
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PREFETTURADo MuNrcÍpro nn ¡u¡uI.lÍ

DecretoN.3l.l30/2022

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorto DE euc TRATA o ART. t" ren-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ,lrvur,lçÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) roraÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

07,01.09,27 1,0202,2185 PN¡VIDÊI\CIR SOCIAL A APOSENTADOS E PENSIONISTAS

3,1.90.01.00 APOSENTADORIA E REFORMAS

OOOO PROPRIA

R$ 1.300.000.00

13.01. l 2.361.01 96.2150

3. I .90.1 1.00

0000

14.01. 1 0.305.01 91.2936

3.1.90.1 1.00

0000

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) VINTE E NOVE

MANUTENCÃO DE PESSOALDO MAGISTÉruO - BNSTNO FUNDAMENTA
VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS L200.000.00

MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENÇARGOS - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓ(
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 80.000.00

TOTAL....R$ 2.580.000,00

LUIZ ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÈS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

DE

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

E DOIS
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